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"Àutoriza o Poder Executivo a Contratar em
Caráter Emergencial e Dá Outras
Providências. "

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefei to Municipal de Manoel Viana, RS -Faço

saber em disposto nJ Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara MUnicipal
I

aprovou e EU sancior1lo a presente Lei.
!

Art. 1 °- Fica o Pbder Executivo autori:

(dois) Operadores de Máquinas
de Obras e Serviços Públicos.

~do 

a contratar em caráter emergencial, 02
padrão 08, para atuarem junto a Secretaria

; ,

Arto 2Q- () período de contratação a que se refere o Arto 10 é de 180 (cento e
oitenta) dtas a contar da data de admissão do servidor.
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I

Art. 30- Fica o Poder Executivo autorikdo a contratar para os seguintes cargos e

padrões, para atuarem junto a Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Ação
Social.
04 ( quatro) Pedreiros, padrão O~;
02 (dois) Operários, padrão 01 j

Art. 40 -A referida contratação em que trata o Art. 30 é pelo período de 60 (sessenta).
dias a contar da data de admissãO do servidor.
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I
Art. 50 -Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, 01

(um) Professor de Currículo por Atividade e 01 (urna) Servente, padrão 01,
para atuarem junto a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 60 -A referida contratação de que trata o Art. 50 é pelo período de 60 (sessenta)
dias a corttar da data de admissão do servidor.

Art. 70 -Revogadas as disposições em dontrário, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação. J
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MIGUEL ARGE, O~OARES GARAIALDI

Prefeito MUnicipal
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Registre-se e Publique-se
em 23 de dezembro de 1998.
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MARIA CAROliNA póM'6 ecft~

Se<; Faz Plano Adm. o Tur~mo
,
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JUSTIFICATIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

As contratações de que tratam o referido Projeto de Lei são para o
desenvolvimento das atividades cdnsideradas essenciais como os operadores
de máquinas para as atividades d~ manutenção de estradas e vias públicas,
professor e servente para o atendimento da Creche Municipal. Quanto aos

,

pedreiros e operários são para implantação de mais 25 módulos sanitários,
conforme convênio com o Estadd do Rio Grande do Sul e construção de
casas da SOS Enchentes da Defesa Civil, destinadas a pessoas carentes do

.,. I :

munlclplO. i :

,ei 

em beneficio daNa certeza da aprovação deste Projeto de
;ausa Pública, ""é.l

A~enciosamente. ct;.;j,
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MIGUEL ARGEMIRO SARES GARAIALDI
~refeito Municipal
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